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PROCESSO:

  201940600821

 

DATA:

  27/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 201911000796 da(o) 10ª Vara Cível de Aracaju.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201911000796, referente ao protocolo nº 20190520152904351, do

dia 20/05/2019, às 15h29min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___        

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

VITOR HENRIQUE DA SILVA SANTOS , brasileiro, menor, portador do RG nº           

3.732.337-7 SSP/SE, inscrito no CPF de nº 073.775.425-78, representado por sua genitora            

LEILA MARIA SANTANA DA SILVA , brasileira, cabeleireira, portadora do RG nº           

1.252.835 SSP/SE, inscrita no CPF de nº 722.871.525-04 residente e domiciliado na Rua             

Central, nº 3, Q16, L3, CJ Hab. Eduardo Dutra, Bairro Porto Dantas, CEP 49.067-314,              

Aracaju/SE, por intermédio de sua procuradora adiante assinado, devidamente qualificada no           

instrumento procuratório incluso, com escritório profissional estabelecido na Rua Vinte e           

Oito, nº 117, Loteamento Jardim Petrópolis, Bairro Santo Antonio, CEP: 49.061-112,           

endereço que indica onde recebe toda e qualquer intimação e notificação, vêm            

respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 

Em face da  SEGURADORA LÍDER DPVAT , pessoa jurídica de Direito Privado           

com CNPJ 09248608000104, situado na Rua Senador Dantas, 74, 5o. Andar, bairro centro,             

CEP 20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ; , pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 

I- DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 
 

A Parte Autora não dispõe de recursos financeiros para arcar com as custas e despesas               
processuais, bem como com os honorários advocatícios, pois encontra-se desempregada,          
como comprova CTPS em anexo. Assim sendo, pugna, ab initio, pela concessão da             
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Gratuidade da Justiça, consoante lhe assegura o inc. LXXIV, do art. 5º, da Constituição da               
República, combinado com o art. 98 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. 

II - DOS FATOS 

No dia em 30 Setembro 2017 às 21:00H, o Autor de 6 anos de idade, estava brincando                 

com outras crianças, próximo a sua residência, na Avenida Euclides Figueiredo, Bairro Porto             

Dantas, quando um carro em alta velocidade, o atingiu na cabeça com o retrovisor, o               

Requerente caiu no chão, com a cabeça sangrando e acabou urinando e defecando no mesmo               

instante, e o carro não parou para prestar os primeiros socorros. 

Acionado, o SAMU veio até o local do acidente, o mobilizou e levou para o               

HUSE-Hospital de urgência de Sergipe, onde foi prestado atendimento, diagnosticado com           

politraumatismo, fez exames radiológicos e outros, sendo liberado em seguida (relatórios e            

B.O em anexo). 

O Autor faz tratamento do Transtorno do Espectro  Autista (TEA), desde 2013 no             

CAPS Infanto-Juvenil Arthur Bispo do Rosário, seu CID-10 era sempre F90, porém após             

acidente seu estado piorou como comprova os relatórios médicos acostados, indicando vários            

outros CIDs, a genitora ainda ressalta que remédios que antes fazia o efeito desejado, hoje não                

faz mais. 

O relatório médico de 15/01/2016 emitido pelo Dr. Bruno de Jesus Cardoso atesta que              

o autor apresenta-se assíduo ao tratamento e colabora quando é chamado, o CID 10 F90               

(Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade). O relatório após acidente, datada de             

29/11/2017, emitido pela Dra. Leoney V. L. Oliveira relata que paciente tem reclamado de              

cefaléia crônica e apresentava hematoma em região parietal esquerda, esse hematoma hoje,            

não é mais visível, porém o Requerido reclama de dor ao cortar o cabelo ou ao topar, não                  

deixa ninguém mexer no local. Fora também prescrito exames, a mãe informa que ainda não               

realizou os exames, nem conseguiu marcar pelos SUS, pois não está em condições de arcar               

com os gastos, CIDs-10 G44 (Outras síndrome de algias cefálicas), G40 (Epilepsia), F80             
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(Transtornos específicos do desenvolvimento da fala e da linguagem) E Y34 ( Fatos ou             

eventos não especificados e intenção não determinada ). 

Em 31//01/2018 retornou a consulta com a Dra. Leoney, porém sem os exames             

prescritos realizados, os prescreveu novamente e relatou que em exame oftalmológico foi            

verificado baixa visão do olho esquerdo, lado esse mesmo o qual o acidente ocorreu, sendo               

prescrito uso de lentes orgânicas. Em 24/05/2018 em nova consulta com a mesma, relatou da               

cefaléia crônica, e CID-10 F71 ( Retardo mental moderado ) diferente dos mencionados. 

O relatório do dia 27/07/2018 pela Dra. Maria Angélica Farias Dantas, relatou que             

houve piora do quadro com déficit cognitivo para a idade, CIDs: F70 ( Retardo mental leve ),               

F90 ( Transtornos hipercinéticos ) e F91 ( Distúrbios de conduta ). 

O relatório mais recente, foi o do dia 07/03/2019, pela Dra. Thayane Sobral Cardoso,              

prescrevendo remédios, pois como relatado anteriormente, os remédios não tem feito os            

efeitos desejados, CID 10 F20 (Esquizofrenia). 

O último relatório acostado, foi feito pela escola “Centro de Excelência Profª Maria             

das Graças Azevedo Melo, relatado pela Professora Flávia Thereza Santos Pereira informa            

que o Requerente se mostra inquieto, se nega a fazer as atividades, querendo ficar fora da sala                 

de aula e agredindo alguns colegas. 

O laudo do exame de sanidade física complementar 6799/2018 atesta que o periciado             

retornou para fazer o exame complementar , após ver relatórios dos médicos com quem o               

Autor faz tratamento periódicos, concluiu-se, que há compatibilidade entre os achados e o             

acidente, resultando em lesão neurológica caracterizado por dano cognitivo-comportamental         

alienante, e que essa sequela é definitiva.  

 O relatório 01460/2018 referente a ocorrência 1709300566 atesta que o autor em            

30/09/2017 sofreu atropelamento automobilístico envolvendo carro não identificado, no         

Bairro Porto Dantas, por volta das 21h12 min, a equipe da unidade de suporte básico-               
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Aracaju realizou atendimento no local, e removeu a vítima para o hospital de urgência de               

Sergipe-HUSE  deixando aos cuidados da equipe. 

Diante a gravidade do acidente, o Autor apresenta a presente ação 

III- DOS DIREITOS 

A Lei n. 6.194/74 trata sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por              

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não,              

assegurando que o acidentado por esta espécie de veículo seja indenizado de acordo com os               

reflexos deste, conforme dispõe o artigo 3º.  

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no          
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por          
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de         
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as         
regras que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00           
(treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela            
Lei nº 11.482, de 2007). 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de              
invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso             
à vítima - no caso de despesas de assistência médica e           
suplementares devidamente comprovadas;” 

  

O inciso II do artigo 3º da referida lei, estabelece que no caso de invalidez permanente                

seja pago o valor de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ao tempo em que a lei                  

permite ainda o pagamento de valores em decorrência de invalidez parcial.  

A invalidez será permanente quando impossibilitar a realização de seus afazeres           

diários, sendo esta impossibilidade causada por uma doença ou um acidente o qual deixou              

sequela como no caso do Autor. 
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§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste               

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões            

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de          

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,      

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,        

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e        

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou        

funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945,          

de 2009).(Produção de efeitos).  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a           

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em        

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela         

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da        

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da         

cobertura;  e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de          

efeitos).  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,          

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional         

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em          

seguida, à redução proporcional da indenização que       

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para           

as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de             

leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por          

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945,           

de 2009).(Produção de efeitos). 

  

Assim, em respeito ao princípio da legalidade e da proporcionalidade o índice de             

porcentagem incidente na indenização será a quantia máxima paga, conforme dispõe o artigo             

3º da lei 6.914/74 demonstrando evidente respeito ao princípio da dignidade da pessoa             

humana. Conforme tem entendido a vasta jurisprudência tem entendido: 
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 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC).         

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA DAR        

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.INSURGÊNCIA DO AUTOR.1.      

Aferição do grau de invalidez permanente para fixação da indenização          

referente ao seguro DPVAT. Da leitura conjugada dos artigos 3º e 5º da Lei              

6.194/74, infere-se que o legislador estabeleceu apenas o limite máximo do           

valor da indenização por invalidez permanente, correspondente a 40 salários          

mínimos, na legislação anterior, e até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos            

reais), na redação dada pela Lei 11.482/2007,  o que justifica a necessidade            

de que as lesões sejam quantificadas pelo instituto médico legal          

competente, para que se possa apurar o grau de incapacidade do           

segurado, fixando-se, em razão da extensão das lesões por ele sofridas, a            

respectiva compensação indenizatória. Precedentes do STJ. 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR        

PAGO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT – PRELIMINAR -         

INTERESSE DE AGIR DO AUTOR –  DESNECESSÁRIO O        

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA ANTES DO      

AJUIZAMENTO DA DEMANDA – ACESSO À JUSTIÇA       

ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE – INTERESSE DE AGIR      

CONFIGURADO -  ACIDENTE DE TRÂNSITO OCORRIDO EM       

28/05/2015 -  LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU A INVALIDEZ        

TOTAL E COMPLETA DE 100 % DECORRENTE DE LESÃO         

NEUROLÓGICA  -INTELECÇÃO DO ART. 3º, § 1º DA LEI Nº 6.194/74 –            

TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA – DATA DO EVENTO         

DANOSO – SÚMULA N° 580 DO STJ – TERMO INICIAL DOS JUROS            

DE MORA – DATA DA CITAÇÃO - SÚMULA N° 426 DO STJ. Para o              

ajuizamento da ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) não é           

necessário o prévio esgotamento da via administrativa, pois não é possível           

cercear o direito do autor de se utilizar da via judiciária para obtenção da sua               

pretensão. Portanto, deve ser afastada a preliminar de ausência de interesse de            

agir;  Em obediência ao princípio do tempus regit actum, deve ser aplicada            

a legislação vigente à época do evento, in casu, a Lei 11.482, de             

27/10/2007, que alterou o art. 3° da Lei n° 6.194/74, e estabeleceu o valor              
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máximo de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para invalidez            

permanente, de acordo com o grau de incapacidade; No caso concreto, o            

laudo pericial constante nos autos atesta sequelas de ordem neurológica          

que causa invalidez total e completa de 100% ao Autor, se enquadrando            

na hipótese prevista pelo art. 3°, §1° da Lei 6.194/74; A correção            

monetária deve incidir sobre a data do evento danoso, com fulcro na            

Súmula 580 do STJ, e os juros de mora a partir da citação, de acordo com                

a Súmula n° 426 do STJ ; Recurso conhecido e desprovido. (Apelação Cível            

nº 201800820508 nº único0020922-33.2016.8.25.0001 - 2ª CÂMARA       

CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): José dos Anjos - Julgado             

em 26/03/2019) 

 
Portanto, os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que           

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano                  

dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos              

do art. 5º da Lei nº  6.194 /74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado        

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,         

independentemente da existência de culpa, haja ou não        

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade      

do segurado. (grifo nosso) 

 

IV- .DOS  PEDIDOS 

Diante o exposto, requer:  

a) Deferimento do pedido de Justiça Gratuita, por ser esta pobre na forma da lei, e não dispõe                  

de condições econômicas para arcar com as despesas processuais; 
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b) A citação da seguradora Líder, a fim de que tome conhecimento da lide em questão,                 

devendo ser advertido das cominações legais; 

c) A realização de perícia judicial por médico especialista em neurologia a fim de              

corretamente avaliar a condição de saúde da parte autora de forma a restar comprovado o grau                

de lesão neurológica e de consequente invalidez;  

d)  Que julgue a presente Ação  TOTALMENTE PROCEDENTE , reconhecendo o direito a            

indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO  DPVAT ,  no montante de R$13.500,00,          

(treze mil e quinhentos reais),  com juros e correção monetária a partir da citação  até a data                 

do efetivo pagamento; 

 e) Se inexistir acordo, seja designada Audiência de Instrução e Julgamento, intimando-se a ré               

para, se quiser, oferecer contestação; 

f) A condenação da parte adversa ao pagamento de custas processuais e honorários de              

advogado em 20% (vinte por cento). 

  

Protesta provar por todos os meios e provas alegados e admitidos em direito, em especial               

prova pericial. 

Dá-se a causa o valor de R$13.500,00, (treze mil e quinhentos reais) 

 
 
 
                                            Nestes termos, 
                                         Pede deferimento. 

 

Aracaju, 19 de maio de 2019. 

 

MARLENE DOS SANTOS SILVA 
OAB/SE 10.662 

 
Rua Vinte e Oito, nº 117, Loteamento Jardim Petrópolis,  

Bairro Santo Antônio, CEP. 49061-112, Aracaju/SE 
Email: Marlene.aju2010@gmail.com 

Telefone: 79 99984-1288 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 10ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 10ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  22/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando as alterações trazidas pelas Lei nº 274/2016 que modificou a competência material do antigo 6º

Juizado Especial Cível da Comarca de Aracaju, determino a remessa dos autos para a Vara de Acidentes e de

Delitos de Trânsito da Comarca de Aracaju, por sua competência exclusiva, via distribuição, dando-se baixa nas

anotações. P. R. I. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
10ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 201911000796 - Número Único: 0026006-10.2019.8.25.0001
Autor: VITOR HENRIQUE DA SILVA SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

 

Considerando as alterações trazidas pelas Lei nº 274/2016 que modificou a
competência material do antigo 6º Juizado Especial Cível da Comarca de Aracaju, determino a
remessa dos autos  para a Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito da Comarca de Aracaju,
por sua competência exclusiva, via distribuição, dando-se baixa nas anotações.

 

P. R. I.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiano José Macêdo Costa, Juiz(a) de 10ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Cível de Aracaju, em 22/05/2019, às 12:33:00

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001262458-07.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001262458-07. fl: 1/1
em 22/05/2019 às 12:33:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Cristiano José Macêdo Costa, Juiz(a) de 10ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 10ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  27/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  (...)determino a remessa dos autos para a Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito da Comarca de Aracaju, por

sua competência exclusiva, via distribuição, dando-se baixa nas anotações.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 10ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  27/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, sob o nº 201940600821

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600821

 

DATA:

  28/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600821

 

DATA:

  06/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se

em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição. DETERMINO que a Secretaria providencie data para realização da

audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mais

necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de

Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a

data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600821 - Número Único: 0026006-10.2019.8.25.0001
Autor: VITOR HENRIQUE DA SILVA SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a

   autocomposição.  DETERMINO  que a Secretaria providencie data para realização da
  audiência preliminar de conciliaçãodiretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto

que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do
 Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC)para o Sistema

 de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da
audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001415772-20. fl: 1/2
em 06/06/2019 às 10:49:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

 

Aracaju/SE, 3 de junho de 2019.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 06/06/2019, às 10:49:06

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001415772-20.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001415772-20. fl: 2/2
em 06/06/2019 às 10:49:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600821

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

   

Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 12/07/2019, às 07h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 02.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600821

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei carta de citação de nº 201940603059.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600821

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940603059 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940603059

PROCESSO: 201940600821 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0026006-10.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: LEILA MARIA SANTANA DA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. DETERMINO que a Secretaria
providencie data para realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle
Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do
Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle
Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta
do CEJUSC.

 12/07/2019 às 07:15:00,  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 doData e horário da audiência: Local:
CPC designada para o dia 12/07/2019, às 07h:15min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala
de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta Conciliação PROCESSUAL 02.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDERNome:

 Rua Senador Dantas, 5º andar, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º andar, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001467623-70. fl: 1/2
em 12/06/2019 às 09:54:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 50



Documento assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 12/06/2019, às 09:54:28

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001467623-70.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001467623-70. fl: 2/2
em 12/06/2019 às 09:54:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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